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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL – 

REGISTRO DE PREÇO N°. 027/2023. 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Apodi, no uso de suas 

atribuições legais, torna público que às 09:00 horas do dia 04 de 

Setembro de 2023, fará realizar a licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO nº 027/2023 – Tem como 

objeto a Elaboração de Registro de preços para eventual 

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços 

de Gestão Estratégica Arquivistas de processos administrativos 

com tramitação eletrônica de processos e assinatura digital de 

documentos, e que atenda às necessidades de automatização 

completa de processos internos e externos no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Apodi/RN. O procedimento licitatório obedecerá ao 

disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei n° 8.666/93, e suas 

alterações posteriores que lhe foram introduzidas e as cláusulas e 

condições do edital. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição 

dos interessados na sala da Comissão de Licitação, localizada na Praça 

Francisco Pinto, nº 56 – Centro – Apodi/RN, de segunda a sexta-feira, 

das 08h00min às 13h00min ou Solicitar através do Email: 

cpl.pmapodi@gmail.com ou no home Page do site: 

https://apodi.rn.gov.br/licitacaolista.php. 

  

Apodi/RN, 21 de Agosto de 2023. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2023 – PMB/SMITSP 

PROCESSO Nº. 11080001/2023 

 

A Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Baraúna/RN, 

nomeada pela Portaria GP Nº 147 de 27 de fevereiro de 2023, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande 

do Norte (FEMURN) no uso de suas atribuições legais, torna público 

para conhecimento dos interessados que estará promovendo o 

recebimento dos envelopes de habilitação e de propostas de preços da 

Tomada de Preços N°005/2023, Processo Administrativo nº 

11080001/2023, até o dia 06 (SEIS) de setembro de 2023, às 09:00 

horas, na Sala do Setor de Licitações e Contratos, situada na Rua 

Hermenegildo Montenegro, 126, Centro, Baraúna/RN, que tem como 

objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO O 

CAPEAMENTO ASFÁTICO COM CBUQ (CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE) E SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA VERTICAL E HORIZONTAL NA RUA SÃO 

FRANCISCO, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE 
BARAÚNA/RN, PARTE 02. O Edital e seus Anexos poderão ser 

solicitados através do e-mail: baralicitacao@gmail.com. Demais 

especificações e detalhes encontram-se à disposição dos interessados 

na sede desta Prefeitura. 

  

Baraúna/RN, 21 de agosto de 2023. 

  

LIANA AMARAL DO VALE 
Presidente Da CPL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

DECRETO 26/2023, 21 DE AGOSTO DE 2023. 
 

Dispõe sobre a prorrogação do calendário para fins 

de pagamento do IPTU. 

  

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal 

de Baraúna Estado do Rio Grande do Norte, em pleno exercício, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em lei, 

RESOLVE, prorrogar o calendário fiscal para o recolhimento do 

Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU, para o exercício 

financeiro de 2023, com as condições e datas de vencimento descritas 

abaixo: 

Art. 1º – O valor do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU, 

deverá ser recolhido observando-se, as seguintes datas: 

Vencimento da Parcela Única – 30/11/2023 

Vencimento da 1ª Parcela – 15/08/2023 

Vencimento da 2ª Parcela – 29/09/2023 

Vencimento da 3ª Parcela – 31/10/2023 

Vencimento da 4ª Parcela – 30/11/2023 

  

Art. 2º- Os demais termos do Decreto 001/2023 permanecem 

inalterados. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.4° - Este decreto revoga as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, e 

CUMPRA-SE 
  

Centro Administrativo Francisco Bezerra Sobrinho 

Gabinete da Prefeita 

Baraúna- RN, 21 de agosto de 2023. 

  

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA (S) Nº 96/2023/GAB 

 

Concede diária (s) a servidor que especifica e dá 

outras providências. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARAÚNA- RN, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, com fundamento basilar no 

Decreto Municipal nº 04/2023. 

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) DIÁRIA no valor de R$500,00 

(quinhentos reais), ao senhor FRANCISCO EDIBERTO 

RODRIGUES DE MEDEIROS, matrícula nº 674, ocupante do 

cargo/função SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, para custear despesas destinadas à cobertura de gastos 

com alimentação/ajuda de custo, conforme dispõe o parágrafo Único 

do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à 

cidade de Natal/RN, no dia 21/08/2023, para tratar de assuntos do 

interesse do município. 

Art. 2º - O servidor ou agente público que tenha recebido o valor 

corre-spondente às diárias, deverá apresentar comprovação do 

cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 

mediante exibição relatório de viagem (inciso III do art. 16 da Res. nº 

028/2020-TCE) – Anexo III do Decreto Municipal nº 04/2023 e, de 

documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do 

afastamento (inciso IV do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE) 


